
VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE 

EMPRESARIAL 
Portaria n.º 6/2016 de 27 de Janeiro de 2016 

 

O Decreto Legislativo Regional nº 41/2008/A, de 27 de agosto, alterado e republicado pelo 
Decreto Legislativo Regional nº 26/2015/A, de 23 de dezembro, que estabelece o sistema 
integrado de gestão e avaliação de desempenho na Administração Pública Regional dos 
Açores, adiante designado por SIADAPRA, prevê que a avaliação do desempenho seja feita 
com base em parâmetros de resultados e de competências. Mais determina aquele Decreto 
Legislativo Regional que os modelos de fichas de avaliação do desempenho de dirigentes 
intermédios e demais trabalhadores da Administração Pública, bem como as listas de 
competências e demais atos necessários à sua aplicação, sejam aprovados por portaria do 
membro do Governo responsável pela área da Administração Pública. 

Tendo em conta as alterações introduzidas pelo Decreto Legislativo Regional nº 26/2015/A, 
de 23 de dezembro, torna-se necessário proceder à adaptação da Portaria nº 79/2008, de 
23 de setembro, às novas regras do SIADAPRA. 

Assim: 

Ao abrigo do disposto no nº 6 do artigo 35º, no nº 2 do artigo 48º e no artigo 86º do Decreto 
Legislativo Regional nº 41/2008/A, de 27 de agosto, na redação atual, manda o Governo, 
pelo Vice-Presidente do Governo Regional, o seguinte: 

Artigo 1.º 

Modelos de fichas 

1 - São aprovados os modelos de fichas de autoavaliação e avaliação do desempenho que 
constam dos anexos I, II e III da presente portaria, da qual fazem parte integrante, referentes 
a: 

a) Dirigentes intermédios, cargos de direção específica e coordenadores designados ao 
abrigo do artigo 7º do Decreto Legislativo Regional nº 2/2005/A, de 9 de maio, na redação 
atual (SIADAPRA 2); 

b) Trabalhadores (SIADAPRA 3); 

c) Avaliação com base nas competências, prevista no nº 2 do artigo 45º do Decreto 
Legislativo Regional nº 41/2008/A, de 27 de agosto, na redação atual. 

2 – É aprovado o modelo de ficha de monitorização do desempenho, para utilização 
comum ao SIADAPRA 2, SIADAPRA 3 e Avaliação com base nas competências, que consta 
do anexo IV da presente portaria, da qual faz parte integrante. 

3 - É aprovado o modelo de ficha de reformulação de objetivos, para utilização comum ao 
SIADAPRA 2 e SIADAPRA 3, que consta do anexo V da presente portaria, da qual faz parte 
integrante. 

4 - No preenchimento das fichas podem ser utilizadas folhas anexas, no caso de os 
espaços previstos não serem suficientes. 

Artigo 2.º 

Listas de competências 

1 - São aprovadas as listas de competências - que constam do anexo VI da presente 
portaria, da qual fazem parte integrante - dos seguintes dirigentes, cargos, coordenadores e 
carreiras gerais: 



a) Dirigentes intermédios, cargos de direção específica e coordenadores designados ao 
abrigo do artigo 7º do Decreto Legislativo Regional nº 2/2005/A, de 9 de maio, na redação 
atual; 

b) Técnico superior; 

c) Assistente técnico; 

d) Assistente operacional. 

2 - As competências descritas e os comportamentos associados referem-se ao padrão 
médio exigível de desempenho. 

Artigo 3.º 

Instruções 

São aprovadas as instruções de preenchimento das fichas que constam do anexo VII da 
presente portaria, da qual fazem parte integrante. 

Artigo 4.º 

Disponibilização 

Os documentos anexos serão disponibilizados, em documento Word, no Portal do Governo 
Regional dos Açores. 

Artigo 5.º 

Revogação 

É revogada a Portaria nº 79/2008, de 23 de setembro. 

 

 

 

 

Artigo 6.º 

Entrada em vigor 

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

 

Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial. 

Assinada em 22 de janeiro de 2016. 

O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de Ávila. 



 



 



 



 



 



 



 



 

 



 



 



 



 



 



 



 



 



 

 



 



 



 



 



 

 



 



 



 



 



 



 



 



 

 



 

 



 



 

 



 

 



 



 

 



 

 



 

 



 



 



 



 



 

 



 

 

 



 

 

 

 

 

 

 


